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PARECER AO PROJETO DE LEI N° 016/2022

DISPOE SOBRE A CRIAGAO DE
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
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ANGICAL DO PIAUI/PI, EM ESPECIFICO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
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PROVIDENCIAS.”
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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo
Municipal, que dispde sobre a criagéo de cargos de provimento efetivo no ambito do
municipio de Angical do Piaui/Pl, em especifico da Secretéria Municipal de Educacgéo
e da outras providéncias.

II-vOTO

Inicialmente, da andlise da proposicdo, o Projeto de Lei n° 016/2022 é
constitucional, tanto quanto a competéncia legislativa do Municipio para tratar da
matéria, quanto sob o aspecto da iniciativa, vez que o projeto foi oriundo do Poder
Executivo, e ainda em observancia a Lei n® 13.935, de 11 de dezembro de 2019 que
prevé que as redes publicas de Educagéo Bésica devem contar com servicos de
Psicologia e Servigos Social, para atender as necessidades e prioridades definidas
pelas politicas de educacgdo. Com relagéo ao aspecto formal observo que ndo ha
nenhuma ressalva sobre a temética.

No que se refere aos aspectos da legalidade, juridicidade, regimentalidade
e técnica legislativa o Projeto de Lei n° 016/2022 é legal, vez que atende as
determinagdes das leis federais, que séo gerais e de observéancia obrigatéria, néo
verificando qualquer contradicdo. Portanto, n&o vislumbro nenhum obstaculo a

tramitagéo do projeto em apreco.

Pelo exposto, a Comisséo de Legislagéo, Justica e Redagdo Final, em
reunido no dia 30 de novembro de 2022, ndo se opde a tramitag&o da proposicéo.

Uma vez apreciado por esta Comiss&o,0 presente parecer devera ser
submetido ao Plenario, para que adquira efeito legal.

de Vefeadores, 30 de novembro 2022.

Sénia Gongalves de Sousa
(Relatora)




